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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 
PORTARIA N°0066/2023                    DE 04 DE MAIO DE 2023. 

 

EMENTA: CONCESSÃO ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR. POSSIBILIDADE. 

LEI N° 049/2010.  

 

O Prefeito do Município de Tapiramutá, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei N° 049/2010 e, 

CONSIDERANDO ue a Lei º 49/ , e  seu a t. 46 p ev  ue as hipóteses de li e ças, 
afastamentos que se faça necessário suprir eventuais carências do ensino por período não superior a 12 

(doze) meses, o Secretario Municipal de Educação, poderá atribuir ao Professor submetido ao regime de 

 vi te  ho as, u  a s i o de  vi te  ho as, a título de egi e dife e iado de t a alho ; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Deferir o enquadramento em mais 20 horas, da servidora MARIA BETANIA CUNHA DOS ANJOS, 

portadora do CPF: 687.485.075-04. 

Art. 2º - O enquadramento de que trata o artigo anterior não confere aos servidores a efetivação como 

servidor público.  

Art. 3º - O enquadramento, conferido a título precário, nos termos desta Portaria, poderá ser revogado 

a qualquer tempo. 

Art. 4º- Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapiramutá – BA, em 04 de Maio de 2023. 

 

 

ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ 13.796.016/0001-02 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 500/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ. CONTRATADO: GODINHO DOURADO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 48.891.891/0001-40. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 001C/2023. CREDENCIAMENTO Nº001/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS NA UBSF NOVA LAGOA 
VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ. VIGÊNCIA: 
20/04/2023 A 29/12/2023. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 128.340,00 (CENTO E VINTE E OITO 
MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS). AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
TAPIRAMUTÁ, 20 DE ABRIL DE 2023. ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS – PREFEITO. 
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